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INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SÃO PAULO

Estudo Técnico Preliminar 104/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23305.015450.2025-34

2. Descrição da necessidade

Contratação de Plano Coletivo de Seguro de Acidentes Pessoais - Estudantes do IFSP
(grupo específico)
 

2.1 A presente contratação visa atender à imperativa necessidade de salvaguardar a
integridade física e o bem-estar dos estudantes do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP, por meio da aquisição de um Plano Coletivo
de Seguro de Acidentes Pessoais, com o objetivo de garantir, no mínimo, as seguintes
coberturas essenciais de morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por
acidente, despesas médicas, hospitalares e odontológicas, assistências gerais e
específicas, além de auxílio funeral. Esta medida se alinha não apenas às melhores
práticas de gestão educacional e administrativa, mas também à legislação vigente e às
diretrizes estratégicas da instituição em consonância ao Plano de Desenvolvimento
Institucional - PDI para o período de 2024 a 2028 aprovado ad referendum pela
Resolução Normativa IFSP nº 42/2024, de 27 de agosto de 2024 e com o Plano de
Contratações Anual (PCA) do IFSP para o exercício de 2025. 

2.2 A abrangência do seguro contemplará o seguinte público:

Estudantes em estágio obrigatório, conforme previsto nos Projetos Pedagógicos de
Curso (PPC) e em estrita observância ao disposto na Lei nº 11.788/2008, que
regulamenta o estágio de estudantes.
Estudantes regularmente matriculados em cursos superiores, cujas atividades de
estágio obrigatório sejam realizadas em unidades concedentes desprovidas de
CNPJ próprio ou que não possuam autonomia administrativa ou orçamentária para
a contratação de seguro de acidentes pessoais, com o objetivo de garantir, no
mínimo, as seguintes coberturas essenciais de morte acidental, invalidez
permanente total ou parcial por acidente, despesas médicas, hospitalares e
odontológicas, assistências gerais e específicas, além de auxílio funeral, para
estudantes do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo -
IFSP.
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Estudantes de instituições externas ou do próprio IFSP que realizem estágio nos 
campi ou na Reitoria do IFSP, quando o IFSP atuar como unidade concedente.
Participantes de projetos institucionalizados, com ou sem bolsa, nas áreas de
ensino, pesquisa (incluindo iniciação científica e tecnológica) e extensão (incluindo
extensão curricular), desde que atendam a pelo menos uma das seguintes
condições: (i) sejam equiparados a estágio, nos termos do §3º do art. 2º da Lei nº
11.788/2008; (ii) envolvam risco à integridade física; (iii) que atendam
simultaneamente às condições (i) e (ii).

A contratação deste seguro não se limita a uma mera formalidade, mas representa um
pilar fundamental para garantir a proteção dos estudantes visando assegurar a
permanência e o êxito acadêmico, minimizando os impactos de eventuais acidentes e
garantindo a continuidade de suas atividades educacionais.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Pró-Reitoria de Ensino e Políticas Estudantis - PRE/RET/IFSP Juliana de Carvalho Pimenta

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação- PRP/RET/IFSP Adalton Masalu Ozaki

Pró-Reitoria de Extensão e Cultura - PRX/RET/IFSP Rafael Alves Scarazzati

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Para assegurar a efetividade e a adequação da cobertura securitária às necessidades
do IFSP e de seus estudantes, a empresa a ser contratada deverá ofertar um plano de
seguro que contemple, no mínimo, as seguintes coberturas essenciais, em
conformidade com as melhores práticas de mercado e as exigências regulatórias da
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP:

Morte Acidental (MAC): para pagamento do capital segurado individual em caso
de falecimento do segurado decorrente exclusivamente de acidente pessoal.
Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente (IPA): em caso de perda,
redução ou impotência funcional definitiva, total ou parcial, de um membro ou
órgão, em virtude de lesão física causada por acidente pessoal coberto pelo seguro
ocorrido.
Despesas Médicas Hospitalares e Odontológicas (DMHO): reembolso de
despesas médicas hospitalares e odontológicas, bem como exames e serviços de
terapia.
Assistências gerais: cobertura de Remoção Hospitalar, Assistência Médica e
Hospitalar, Tratamento Fisioterápico e Assistência Funeral.
Assistências específicas: Transporte.
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Adicionalmente, a seguradora contratada deverá operar em estrita conformidade com as
normas e regulamentações emanadas pela Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP - órgão responsável pela fiscalização do mercado de seguros no Brasil,
previdência privada aberta, capitalização e resseguro -, garantindo a solidez e a
legalidade dos serviços prestados.

O contrato terá natureza de serviço continuado. A execução será iniciada a partir da
assinatura do instrumento de contrato e terá validade inicial de 12 (doze) meses,
passível de prorrogação nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021 (Nova
Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

A previsão de prorrogação visa assegurar a continuidade da proteção aos estudantes e
otimizar os processos administrativos, evitando interrupções na cobertura e a
necessidade de novas licitações em curtos intervalos.

O licitante deve apresentar declaração atestando pleno conhecimento das condições
estabelecidas para a adequada prestação dos serviços contratados, conforme descrito
no Termo de Referência.

As responsabilidades e obrigações da Contratada e Contratante estão detalhadamente
dispostas no Termo de Referência, visando assegurar a execução eficiente do contrato
e o cumprimento de suas finalidades.

 

5. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado foi realizado com base em fontes oficiais e confiáveis, com
o objetivo de obter parâmetros que reflitam os preços efetivamente praticados em
contratações similares no âmbito da administração pública. A principal ferramenta
consultada foi o Painel de Preços do Governo Federal, gerido pela Secretaria de Gestão
do Ministério da Economia, que reúne informações de contratações públicas de todo o
país.

A definição do valor de referência para a contratação foi estabelecida com base na
média aritmética de, no mínimo, três cotações obtidas no mercado. Este método,
amplamente aceito e recomendado pelos órgãos de controle, visa garantir a obtenção
de um preço justo e competitivo, refletindo as condições reais do mercado e evitando
sobrepreço ou subpreço. A transparência e a objetividade na formação do preço de
referência são essenciais para a lisura do processo licitatório e para a otimização do
gasto público.
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6. Descrição da solução como um todo

A descrição da solução como um todo abrange a contratação do serviço de plano
coletivo de seguro de acidentes pessoais, destinado a estudantes do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP envolvidos em atividades
institucionais que demandem proteção adicional, tais como estágios e projetos nas
áreas de ensino, pesquisa (incluindo iniciação científica   e tecnológica) e extensão
(incluindo extensão curricular), conforme especificações detalhadas do público a ser
atendido. O objetivo é garantir, no mínimo, as coberturas essenciais de morte acidental,
invalidez permanente total ou parcial por acidente, despesas médicas, hospitalares e
odontológicas, assistências gerais e específicas, além de auxílio funeral, com vistas à
mitigação de riscos à integridade física dos discentes e à continuidade das referidas
atividades com respaldo institucional adequado. Trata-se de serviço comum,
enquadrado como tal pela similitude de mercado e pela possibilidade de definição prévia
de especificações objetivas, conforme inciso XII, do Art. 6º da Lei 14.133/2021.

6.1 A abrangência do seguro contemplará o seguinte público:

Estudantes em estágio obrigatório, conforme previsto nos Projetos Pedagógicos de
Curso (PPC) e em estrita observância ao disposto na Lei nº 11.788/2008, que
regulamenta o estágio de estudantes.
Estudantes regularmente matriculados em cursos superiores, cujas atividades de
estágio obrigatório sejam realizadas em unidades concedentes desprovidas de
CNPJ próprio ou que não possuam autonomia administrativa e orçamentária para a
contratação de seguro de acidentes pessoais, com o objetivo de garantir, no
mínimo, as seguintes coberturas essenciais de morte acidental, invalidez
permanente total ou parcial por acidente, despesas médicas, hospitalares e
odontológicas, assistências gerais e específicas, além de auxílio funeral, para
estudantes do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo -
IFSP.
Estudantes de instituições externas ou do próprio IFSP que realizem estágio nos 
campi ou na Reitoria do IFSP, quando o IFSP atuar como unidade concedente.
Participantes de projetos institucionalizados, com ou sem bolsa, nas áreas de
ensino, pesquisa (incluindo iniciação científica e tecnológica) e extensão (incluindo
extensão curricular), desde que atendam a pelo menos uma das seguintes
condições: (i) sejam equiparados a estágio, nos termos do §3º do art. 2º da Lei nº
11.788/2008; (ii) envolvam risco à integridade física; (iii) que atendam
simultaneamente às condições (i) e (ii).

6.2 Os estudantes deverão estar segurados em sinistros que ocorram: 

em atividade relativa ao estágio ou equiparada;
em atividade relativa aos projetos de ensino, pesquisa (incluindo iniciação científica
e tecnológica) e extensão (incluindo extensão curricular), desde que atendam a
pelo menos uma das seguintes condições: (i) sejam equiparados a estágio, nos
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termos do §3º do art. 2º da Lei nº 11.788/2008; (ii) envolvam risco à integridade
física; (iii) que atendam simultaneamente às condições (i) e (ii).
Externo e fortuito (acidente em trajeto) que ocorra no percurso habitual entre a
residência e as unidades do IFSP ou vice-versa; da residência para o local de
atividades relativas ao estágio ou aos projetos de ensino, pesquisa (incluindo
iniciação científica  e tecnológica) e extensão (incluindo extensão curricular) ou vice-
versa, desde que atendam a pelo menos uma das seguintes condições: (i) sejam
equiparados a estágio, nos termos do §3º do art. 2º da Lei nº 11.788/2008; (ii)
envolvam risco à integridade física; (iii) que atendam simultaneamente às
condições (i) e (ii). Além disso, para fins de cobertura securitária, o acidente deverá
ocorrer no período de tempo imediatamente anterior ao início da atividade escolar
ou imediatamente posterior ao seu término, dentro do tempo razoável necessário
para o deslocamento; ou envolver estudante menor de idade não acompanhado
por adulto legalmente responsável por sua vigilância; ou ocorrer enquanto o
estudante estiver acompanhado por docente ou servidor do IFSP vinculado à
atividade.

6.3 Detalhamento técnico do serviço

O início da execução dar-se-á a partir da assinatura do contrato.
 

A seguradora deverá emitir uma apólice de seguro específica para cada unidade do
IFSP. 
 

Os certificados individuais de seguro serão encaminhados à respectiva unidade na
qual o estudante estiver matriculado ou vinculado, conforme Lista Mensal de
Movimentação de Segurados enviada pela fiscalização de contrato de cada
unidade à empresa contratada. A lista deverá, obrigatoriamente, conter a relação
nominal e os respectivos dados pessoais dos estudantes já segurados; dos
estudantes que deverão ser incluídos na apólice por terem iniciado o estágio após
o envio da lista anterior — e que, portanto, deverão constar na relação do mês
subsequente ao início do estágio; bem como dos estudantes que iniciarão estágio
após o recebimento do certificado individual. Os certificados individuais deverão ser
entregues em formato digital (extensão PDF), sendo um certificado por arquivo.
Cada arquivo deverá ser nomeado com o nome completo do estudante segurado,
de forma padronizada.
 

Caberá a cada unidade do IFSP designar formalmente um servidor responsável
pela coleta, organização e transmissão dos dados dos estudantes beneficiários à
empresa contratada, a fim de viabilizar a emissão correta e tempestiva dos
certificados eletrônicos referentes aos beneficiários daquela unidade.
 

A cobertura do seguro deverá ser garantida ao estudante a partir da data de
admissão no estágio — ou seja, a data de início das atividades previstas no termo
de compromisso com a concedente — ou, no caso de projetos, a partir da data de
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início das atividades em projetos de ensino, pesquisa (inclusive iniciação científica
e tecnológica) ou extensão (inclusive extensão curricular) — conforme estabelecido
no respectivo projeto.  O envio da Lista Mensal de Movimentação de Segurados à
Contratada ocorrerá uma única vez por mês. Assim, a ausência de inclusão prévia
na lista não poderá, em hipótese alguma, ser utilizada como justificativa para
negativa de cobertura em caso de sinistro. Os documentos institucionais
pertinentes deverão subsidiar a verificação da vinculação dos estudantes cobertos
pelo seguro.
 

A faixa etária mínima dos segurados é de 14anos.
 

A Cobertura do seguro 24horas diárias, sem carência, durante a permanência do
segurado na apólice.
 

O âmbito territorial de atendimento abrangerá as dependências do IFSP, as
dependências das concedentes de estágio e demais locais de realização das
atividades relativas ao estágio ou aos projetos de ensino, pesquisa (incluindo
iniciação científica   e tecnológica) e extensão (incluindo extensão curricular), em
qualquer parte do globo terrestre.
 

A Contratada deverá prestar assistência em regime integral (24 horas por dia),
disponibilizando número telefônico para contato e profissional responsável
designado para acionamento em caso de sinistro, visando garantir o atendimento
pleno ao estudante. É obrigação da Contratada manter essas informações sempre
atualizadas.
 

A contratada deverá manter credenciadas instituições de assistência médica
/odontológica/fisioterápica em todas as cidades-sede de cada campus com atuação
do IFSP para pronto atendimento dos segurados em decorrência de sinistro. Caso
na cidade-sede não haja instituição a ser credenciada, a Contratada deverá
oferecer credenciamento em cidade mais próxima. 
 

Considerando a natureza do objeto contratual — prestação de serviço de plano
coletivo de seguro de acidentes pessoais, visando garantir, no mínimo, as
seguintes coberturas essenciais de  morte acidental, invalidez permanente total ou
parcial por acidente, despesas médicas hospitalares e odontológicas, assistências
gerais e específicas e auxílio funeral para estudantes do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP — e a necessidade de pronta
resposta a chamados da Administração, entende-se que a contratada deve possuir
estrutura física ou operacional no município de São Paulo/SP, visando assegurar:

Agilidade no atendimento de ocorrências emergenciais;
Cumprimento de prazos contratuais com base em deslocamentos rápidos;
Fiscalização eficiente por parte da Administração, quando necessário.
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Tal exigência visa garantir a efetividade da prestação dos serviços e a economicidade
da contratação, uma vez que deslocamentos longos podem gerar atrasos, custos
adicionais e comprometer a qualidade da execução.

Destaca-se que a exigência não tem por objetivo restringir a participação de licitantes,
podendo ser atendida:

Mediante comprovação de sede, filial ou escritório operacional na cidade de São
Paulo;
Ou mediante comprovação de instalação dessa estrutura em até 15 dias após a
assinatura do contrato, conforme jurisprudência do Tribunal de Contas da União
(ex.: Acórdão TCU nº 1601/2020 - Plenário).

A exigência encontra amparo no art. 28, §1º, da Lei nº 14.133/2021, desde que
tecnicamente motivada, e respeita os princípios da proporcionalidade, isonomia e
eficiência administrativa.

Todos os limites de indenização, coberturas, franquias, tipos de assistência e
procedimentos de sinistro constarão no Termo de Referência.

6.4 Modelagem da Contratação

A opção pelo processamento das compras através do Sistema de Registro de Preços –
SRP é previsto nos artigos 82 a 86 da Seção V da Lei nº 14.133/2021 e justifica-se por
oferecer: 

Flexibilidade operacional: permite aquisições de forma gradual, conforme a
demanda real e a disponibilidade orçamentária, sem a necessidade de contratar
todo o volume de uma só vez. Isso otimiza a gestão dos recursos e evita
desperdícios.
Economicidade: possibilita a agregação de demanda dos campi aumentando a
escala da contratação, potencializando a concorrência e resultando em preços
mais competitivos, gerando economia para a administração pública.
Padronização Institucional: permite a adoção de um único contrato de seguro via
SRP para todo o IFSP, promovendo a padronização dos serviços e das condições
de cobertura, simplificando a gestão e garantindo a equidade no tratamento de
todos os estudantes. Além disso, a padronização facilita a fiscalização e o
acompanhamento da execução contratual.

A utilização do SRP para a contratação de serviços comuns é uma prática consolidada
na administração pública brasileira, amparada pela legislação e pelos órgãos de
controle, como o Tribunal de Contas da União (TCU), que reconhece a eficiência e a
economicidade desse modelo de contratação. A natureza do serviço (seguro de
acidentes pessoais, com o objetivo de garantir, no mínimo, as seguintes coberturas
essenciais de morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por acidente,
despesas médicas, hospitalares e odontológicas, assistências gerais e específicas, além
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de auxílio funeral) se enquadra perfeitamente na definição de serviço comum,
permitindo a utilização do SRP e maximizando os benefícios para o IFSP e seus
estudantes.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa das quantidades de estudantes a serem segurados foi elaborada com base
nos dados fornecidos pelas unidades do IFSP por meio de formulários eletrônicos. Esse
procedimento evidencia a participação ativa das unidades na consolidação da demanda
e assegura que as necessidades específicas de cada unidade seja considerada na
composição da estimativa global, promovendo adequação e abrangência na cobertura
pretendida.

Para os campi que, eventualmente, não encaminharam as informações no prazo
estipulado, os quantitativos foram estimados com base na Ata de Registro de Preços
(ARP) nº 56/2024, vinculada ao Sistema de Registro de Preços (SRP) nº 92000/2024,
conforme orientação da Pró-Reitoria de Ensino - PRE/IFSP. Ademais, considerando a
expansão dos institutos federais e a criação de novos campi no IFSP, os quantitativos
foram estimados e incluídos no quantitativo da reitoria. Essa metodologia visa garantir a
inclusão de todos os estudantes elegíveis, evitando lacunas de cobertura e assegurando
maior fidedignidade na projeção da demanda. 

Considerando que o IFSP figura como único órgão participante e que a estimativa
consolidada contempla o total da contratação, não haverá abertura de prazo para
manifestação de quantitativos no âmbito da Intenção de Registro de Preços (IRP), em
consonância com a sistemática adotada e com os princípios da eficiência e do
planejamento.

A estimativa de custo total deste processo foi realizada com base em levantamento
quantitativo, realizado pelo setor requisitante junto aos campi do IFSP. Os valores
médios estimados unitários constam no Relatório de Pesquisa de Preços e no Termo de
Referência.  Após levantamento pela área demandante, chegou-se a um quantitativo de
128.712 vidas estimadas, conforme descrições abaixo:

Estimativa de Quantitativo de Vidas

Campus/Unidade Total Vidas/MÊS Total Vidas/ANUAL

Araraquara 431 5172

Avaré 231 2772
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Barretos 1392 16704

Bauru 10 120

Birigui 87 1044

Boituva 901 10812

Bragança Paulista 87 1044

Campinas 69 828

Campos do Jordão 277 3324

Capivari 55 660

Caraguatatuba 159 1908

Catanduva 404 4848

Cubatão 102 1224

Guarulhos 360 4320

Hortolândia 151 1812

Ilha Solteira 10 120

Itapetininga 390 4680

Itaquaquecetuba 287 3444

Jacareí 80 960

Jundiaí 5 60

Matão 94 1128

Miracatu 22 264
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Piracicaba 180 2160

Pirituba/SP 13 156

Presidente Epitácio 213 2556

Presidente Prudente 80 960

Reitoria 1000 12000

Registro 188 2256

Rio Claro 90 1080

Salto 205 2460

São Carlos 78 936

São João da Boa Vista 183 2196

São José do Rio Preto 10 120

São José dos Campos 45 540

São Miguel 58 696

São Paulo 1320 15840

São Roque 222 2664

Sertãozinho 707 8484

Sorocaba 287 3444

Suzano 111 1332

Tupã 26 312

Votuporanga 106 1272
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Total 10.726 128.712

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 418.314,00

A pesquisa de preços para compor o valor de referência da licitação do Processo nº
23305.015450.2025-34, referente à Contratação do Plano Coletivo de Seguro de
Acidentes Pessoais, foi realizada em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021,
a fim de estabelecer parâmetros compatíveis com os praticados em contratações
similares pela administração pública. A principal fonte utilizada foi o Painel de Preços do
Governo Federal, gerido pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, que
reúne dados de contratações públicas em todo o país.

Complementarmente, foram observadas as orientações da IN SEGES/ME nº 65, de 07
/07/2021, especialmente quanto à metodologia de tratamento estatístico dos preços
coletados.

Segue a descrição da cotação e os valores obtidos que estão detalhados no Relatório
de Pesquisa de Preço constante no Processo nº 23305.015450.2025-34:

Tabela 1

Cotação  Preço Unitário

1. Painel de preços - Sistemas Oficiais de 
Governo

R$ 3,00

2. Painel de preços - Sistemas Oficiais de 
Governo

R$ 1,68

3. Painel de preços - Sistemas Oficiais de 
Governo  

R$ 5,07

Durante a análise, identificou-se que duas das cotações (R$ 802,80/unidade e R$
3.000,00/unidade) não eram compatíveis com o objeto, sendo consideradas outlier e,
portanto, excluídas da amostra para evitar distorção da média.

Considerando a elevada dispersão dos preços, optou-se pela média aritmética de três
cotações válidas, conforme previsto no Art. 5º Inciso I e II da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 65, de 07 de julho de 2021.

O valor unitário estimado da contratação é de R$ 3,25/unidade por estudante segurado,
apurado com base na média aritmética.

Dessa forma, o serviço/contratação em análise apresenta valor estimado vantajoso para
a Administração Pública e será realizada por meio de Sistema de Registro de Preços
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(SRP), a ser conduzido na modalidade Pregão, preferencialmente eletrônico, em
conformidade com os artigos 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021.

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A decisão de realizar a contratação em item único, é estratégica e fundamentada nos
princípios de eficiência administrativa, economicidade e competitividade, em estrita
conformidade com as diretrizes dos órgãos de controle e a jurisprudência consolidada,
como a Súmula 247 do Tribunal de Contas da União (TCU). A opção pelo item único
visa assegurar:

Ganho de escala: a concentração da demanda em um único item amplia a
quantidade contratada, favorecendo a competitividade no certame, atraindo
licitantes   com maior capacidade técnica e financeira, e possibilitando propostas
com preços mais vantajosos,   em conformidade com o princípio da eficiência
previsto no art. 37 da Constituição Federal.
Otimização da gestão administrativa e orçamentária: a unificação do objeto em um
único processo licitatório simplifica as fases internas e externas da contratação,
reduz custos operacionais, otimiza o uso de recursos humanos e materiais e
minimiza riscos de inconsistências procedimentais e administrativas. A
centralização da contratação permite um controle mais efetivo dos gastos e uma
alocação mais eficiente dos recursos orçamentários.
Aumento da competitividade qualificada: o valor agregado ao item único torna o
certame mais atrativo a empresas especializadas, o que contribui para o
aprimoramento técnico das propostas e a seleção de fornecedores mais
capacitados.
Eficiência no processo administrativo: o modelo adotado permite que a Reitoria,
como Unidade Gestora do Sistema de Licitações (UASG), conduza a licitação
centralizadamente (em item único), enquanto os campi   assumem a gestão
descentralizada da fiscalização e execução contratual, conforme atribuições
específicas das Direções-Gerais.

Nos termos da Súmula 247 do TCU, a licitação por item é obrigatória quando o objeto
for divisível, exceto se o parcelamento causar prejuízo ao conjunto ou perda de
economia de escala ou complexidade excessiva na gestão. No presente caso, a
contratação do plano coletivo de seguro contra acidentes pessoais, morte acidental,
invalidez permanente total ou parcial por acidente, despesas médicas hospitalares e
odontológicas, assistências gerais e específicas e auxílio funeral para estudantes do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP, embora
possa ser teoricamente divisível por unidade ou por tipo de atividade, revela
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inviabilidade do parcelamento, pois implicaria perda da economia de escala,
desuniformidade na cobertura e maior complexidade administrativa, comprometendo a
eficiência da gestão, justificando a contratação em item único.

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a
viabilidade desta demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação está em total consonância com os instrumentos de
planejamento estratégico do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
São Paulo - IFSP, demonstrando a aderência da demanda às prioridades e objetivos
institucionais. O alinhamento é evidenciado em dois documentos fundamentais:

Plano de Contratações Anual (PCA) do IFSP: A contratação do plano coletivo de
seguro de acidentes pessoais, com o objetivo de garantir, no mínimo, as seguintes
coberturas essenciais de morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por
acidente, despesas médicas hospitalares e odontológicas, assistências gerais e
específicas e auxílio funeral para estudantes está prevista no Plano de
Contratações Anual (PCA) do IFSP para o exercício de 2025. A inclusão desta
contratação no PCA reforça sua relevância e a necessidade de sua execução para
o cumprimento das metas institucionais.
Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) 2024-2028: A contratação do seguro
de acidentes pessoais, com o objetivo de garantir, no mínimo, as seguintes
coberturas essenciais de morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por
acidente, despesas médicas hospitalares e odontológicas, assistências gerais e
específicas e auxílio funeral para estudantes está intrinsecamente alinhada ao PDI
2024-2028 do IFSP, que estabelece as diretrizes e os objetivos estratégicos da
instituição para o período. Em particular, essa medida concretiza os compromissos
com o bem-estar, a permanência e o êxito acadêmico dos estudantes. Ao
assegurar proteção durante o percurso formativo, o seguro representa não apenas
uma ação preventiva, mas também um investimento na qualidade da formação e
na promoção de um ambiente educacional mais seguro e acolhedor.

O alinhamento com o PCA e o PDI demonstra a maturidade do planejamento da
contratação, que não se trata de uma demanda isolada, mas sim de uma ação integrada
e estratégica que visa fortalecer a infraestrutura de suporte aos estudantes e garantir a
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continuidade das atividades educacionais em um ambiente seguro. Esta sinergia entre a
contratação e o planejamento institucional é um indicativo de boa governança e de
compromisso com a missão do IFSP.

Além disso, destaca-se a atuação das áreas requisitantes — Pró-Reitoria de Ensino e
Políticas Estudantis (PRE/RET/IFSP), Pró-Reitoria de Extensão e Cultura (PRX/RET
/IFSP) e Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PRP/RET/IFSP) —, evidenciando
a transversalidade da demanda e o compromisso institucional em garantir a segurança e
o suporte integral aos estudantes em todas as etapas de sua formação acadêmica e
profissional.

 

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação do plano coletivo de seguro de acidentes pessoais, com o objetivo de
garantir, no mínimo, as seguintes coberturas essenciais de morte acidental, invalidez
permanente total ou parcial por acidente, despesas médicas hospitalares e
odontológicas, assistências gerais e específicas e auxílio funeral para estudantes do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP transcende a
mera formalidade legal, configurando-se como um investimento estratégico com
múltiplos benefícios, tanto para os discentes quanto para a própria instituição. Os
principais benefícios a serem alcançados com esta contratação são:

Garantia de Segurança aos Estudantes: O benefício mais direto e imediato é a
proteção dos estudantes contra os riscos inerentes às atividades acadêmicas,
estágios e projetos que envolvam potencial exposição a acidentes. Esta segurança
se traduz em tranquilidade para os estudantes e suas famílias, sabendo que haverá
amparo em caso de imprevistos. A cobertura de despesas médicas, hospitalares e
odontológicas, bem como as indenizações por morte ou invalidez, minimizam os
impactos financeiros e emocionais de um acidente.
Promoção da Permanência e Êxito Acadêmico: A segurança proporcionada pelo
seguro contribui diretamente para a permanência e o êxito acadêmico dos
estudantes. Ao se sentirem protegidos, os discentes podem se dedicar
integralmente aos estudos e às atividades complementares, sem a preocupação
excessiva com os riscos. Em caso de acidente, o suporte oferecido pelo seguro
permite a continuidade do tratamento e, consequentemente, o retorno às atividades
acadêmicas, evitando a evasão ou o atraso na formação.
Conformidade com a Legislação Vigente: A contratação do seguro é uma exigência
legal para determinadas atividades, como o estágio obrigatório, conforme a Lei nº
11.788/2008. Ao cumprir integralmente a legislação, o IFSP reforça sua imagem de
instituição séria e responsável, evitando sanções e garantindo a regularidade de
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suas operações. A conformidade legal é um pilar da boa governança e da gestão
pública eficiente.
Alinhamento com as Diretrizes Institucionais: A iniciativa está em perfeita sintonia
com as diretrizes e objetivos estratégicos do IFSP, especialmente aqueles
expressos no Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) 2024-2028. A proteção
e o bem-estar dos estudantes são prioridades institucionais, e a contratação do
seguro é uma medida concreta que materializa esse compromisso, contribuindo
para a construção de um ambiente educacional mais seguro e acolhedor.
Fortalecimento da Imagem Institucional: Ao demonstrar preocupação ativa com a
segurança e o bem-estar de seus estudantes, o IFSP fortalece sua imagem perante
a comunidade acadêmica, pais, responsáveis e a sociedade em geral. Uma
instituição que investe na proteção de seus discentes é percebida como mais
responsável, atrativa e comprometida com a qualidade da formação oferecida.

Em suma, os benefícios da contratação do seguro são variados e abrangem desde a
proteção individual dos estudantes até o fortalecimento da governança e da imagem
institucional do IFSP, culminando na promoção de um ambiente educacional mais
seguro e propício ao desenvolvimento pleno de seus discentes.

 

13. Providências a serem Adotadas

Para a efetiva gestão e fiscalização do contrato de seguro de acidentes pessoais, com o
objetivo de garantir, no mínimo, as seguintes coberturas essenciais de morte acidental,
invalidez permanente total ou parcial por acidente, despesas médicas hospitalares e
odontológicas, assistências gerais e específicas e auxílio funeral para estudantes do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP, faz-se
imperativa a adoção de providências administrativas que garantam a correta execução
do objeto e a salvaguarda dos interesses do IFSP e de seus estudantes. Nesse sentido,
serão designados servidores responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e ateste
da execução do contrato. Estas designações seguirão as normas e procedimentos
internos do IFSP, bem como as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021 (Nova
Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que preconiza a necessidade de
fiscalização e gestão contratual rigorosas.

As principais providências a serem adotadas incluem:

Designação Formal de Fiscais de Contrato: Serão formalmente designados
fiscais de contrato, com as devidas atribuições e responsabilidades, para
acompanhar a execução do serviço, verificar a conformidade com as cláusulas
contratuais e atestar a prestação dos serviços, garantindo a transparência e a
eficiência na execução contratual.
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Elaboração de Termo de Referência Detalhado: O Termo de Referência (TR)
será elaborado, especificando todas as condições, coberturas, prazos e obrigações
da contratada, bem como os critérios de fiscalização e avaliação da prestação dos
serviços, visando a garantia de que a contratada entregue o serviço conforme as
expectativas do IFSP.
Criação de Canais de Comunicação: Serão estabelecidos canais de
comunicação claros e eficientes entre o IFSP (fiscais de contrato, áreas
requisitantes) e a seguradora contratada, a fim de facilitar o fluxo de informações, a
resolução de dúvidas e o encaminhamento de eventuais ocorrências ou sinistros. 
Monitoramento Contínuo da Execução: A equipe de fiscalização de contrato
realizarão o monitoramento contínuo da execução do serviço, verificando a
conformidade com as condições estabelecidas em contrato, visando identificar e
corrigir eventuais desvios, garantindo a qualidade e a efetividade do serviço
prestado.
Ateste da Prestação dos Serviços: O ateste da prestação dos serviços será
realizado pelos fiscais de contrato, com base na verificação da conformidade e na
avaliação da qualidade do serviço. O ateste é um ato formal que precede o
pagamento e atesta que o serviço foi prestado de acordo com as condições
contratuais.

Estas providências, em conjunto, visam assegurar que a contratação dos serviços seja
executada de forma eficaz, transparente e em conformidade com a legislação,
garantindo a proteção dos estudantes e a otimização dos recursos públicos.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

A preocupação com a sustentabilidade e a minimização dos impactos ambientais é um
pilar fundamental da gestão pública moderna e uma diretriz institucional do IFSP,
conforme estabelecido no Plano de Logística Sustentável (PLS) aprovado pela Portaria
nº 3981/IFSP, de 25 de julho de 2024. Nesse contexto, a contratação do plano coletivo
de seguro de acidentes pessoais, com o objetivo de garantir, no mínimo, as seguintes
coberturas essenciais de morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por
acidente, despesas médicas hospitalares e odontológicas, assistências gerais e
específicas e auxílio funeral para estudantes do Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de São Paulo - IFSP observará critérios de sustentabilidade, buscando
minimizar os impactos ambientais associados ao processo de emissão, distribuição e
controle de certificados. Embora a natureza do serviço seja predominantemente
intangível, há aspectos operacionais que podem gerar impactos, e a instituição se
compromete a mitigá-los, em conformidade com os eixos temáticos do PLS do IFSP.

As principais ações previstas para minimizar os impactos ambientais incluem:
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Incentivo e, sempre que possível, exigência da utilização de meios digitais para a
emissão e distribuição de apólices, certificados e demais documentos relacionados
ao seguro. A digitalização de processos reduz significativamente o consumo de
papel, conforme as metas estabelecidas no Eixo 1 - Resíduos de uso único (papel
para impressão, copos descartáveis, cartuchos de impressão) e outros materiais,
que prevê, entre as suas metas, a redução anual de 15% de compra de papel para
impressão. Além disso, contribui para a maior eficiência nos fluxos de
informação  e otimização do armazenamento e redução de resíduos.
Caso haja a necessidade de emissão de documentos físicos, a contratada deverá
adotar práticas de gestão responsável de resíduos, incluindo a reciclagem de papel
e a destinação adequada de materiais descartáveis. O IFSP, por sua vez, reforçará
suas políticas internas de descarte consciente, alinhado à diretriz estabelecida no
Eixo IV - Coleta Seletiva.
Promoção da conscientização, tanto entre os servidores quanto entre os
estudantes, sobre a importância da sustentabilidade e do uso racional dos
recursos, incentivando a a adesão a práticas sustentáveis no cotidiano institucional.
Essa ação dialoga com o Eixo V - Qualidade de vida e saúde no ambiente de
trabalho, que inclui como meta a promoção de melhores condições de trabalho e o
fortalecimento da cultura institucional de sustentabilidade.

É importante ressaltar que, pela natureza do serviço, os impactos ambientais diretos da
contratação são considerados baixos. No entanto, o IFSP reitera seu compromisso com
os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da ONU, integrando a
responsabilidade socioambiental em todas as suas ações administrativas e contratuais.

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Após a análise aprofundada de todos os aspectos técnicos, econômicos, jurídicos e
operacionais, a equipe de planejamento responsável pela elaboração deste Estudo
Técnico Preliminar declara a viabilidade da contratação do plano coletivo de seguro de
acidentes pessoais, com o objetivo de garantir, no mínimo, as seguintes coberturas
essenciais de   morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por acidente,
despesas médicas hospitalares e odontológicas, assistências gerais e específicas e
auxílio funeral para estudantes do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de São Paulo - IFSP. Esta declaração é o corolário de um processo de avaliação
rigoroso, que considerou a necessidade da contratação, a adequação da solução
proposta, a estimativa de custos, o alinhamento com o planejamento institucional e a
conformidade com a legislação vigente.
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A viabilidade da contratação é sustentada pelos seguintes pontos:

Necessidade Comprovada: A demanda por um seguro de acidentes pessoais, com
garantia, no mínimo das coberturas essenciais de morte acidental, invalidez
permanente total ou parcial por acidente, despesas médicas hospitalares e
odontológicas, assistências gerais e específicas e auxílio funeral para estudantes
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP para
estudantes é inquestionável, dada a natureza das atividades de ensino, de
pesquisa (incluindo iniciação científica e tecnológica), de extensão (extensão
curricular) e de estágio, que podem expor os discentes a riscos. A proteção da
integridade física dos estudantes é um dever institucional e uma medida essencial
para garantir a segurança e o bem-estar da comunidade acadêmica.
Solução Adequada: A proposta de contratação de um plano coletivo de seguro,
com as coberturas e assistências especificadas, atende plenamente às
necessidades identificadas, oferecendo um amparo abrangente e eficaz em caso
de acidentes. A escolha do Sistema de Registro de Preços (SRP) como
modalidade de contratação otimiza a gestão e a economicidade.
Sustentabilidade Financeira: A estimativa de valor da contratação foi realizada com
base em pesquisa de mercado e fontes confiáveis, garantindo a razoabilidade dos
custos e a compatibilidade com a disponibilidade orçamentária do IFSP. A
contratação em item único, sem parcelamento, visa a obtenção de ganhos de
escala e maior competitividade, contribuindo para a economicidade.
Alinhamento Estratégico: A contratação está em total consonância com o Plano de
Contratações Anual (PCA) e o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) 2024-
2028 do IFSP, reforçando seu caráter estratégico e sua contribuição para o
cumprimento dos objetivos institucionais, especialmente no que tange à política de
atendimento ao estudante.
Conformidade Legal: Todos os aspectos da contratação, desde a descrição da
necessidade até as providências a serem adotadas, estão em conformidade com a
Lei nº 11.788/2008 (Lei do Estágio) e a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações
e Contratos Administrativos), garantindo a segurança jurídica do processo.

Diante do exposto, a equipe de planejamento ratifica a viabilidade desta contratação,
que se mostra não apenas necessária e adequada, mas também economicamente
vantajosa e legalmente amparada, representando um investimento fundamental na
segurança e no futuro dos estudantes do IFS

 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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JULIANA DE CARVALHO PIMENTA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 28/08/2025 às 17:00:03.

 

 

 

 

 

 

RAFAEL ALVES SCARAZZATI
Autoridade competente

 

 

 

 

 

 

ADALTON MASALU OZAKI
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 28/08/2025 às 21:39:58.

 

 

 

 

 

 

MARIA LUCIA COLOMBO PEREIRA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 28/08/2025 às 15:17:39.

 

 

 

 

 

 

HECTOR DANIEL GARCIA DAITTER
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 28/08/2025 às 15:20:46.

 

 

 

 

 

 

TARCISIO FERNANDES LEAO
Equipe de apoio
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 Assinou eletronicamente em 28/08/2025 às 15:20:31.

 

 

 

 

 

 

ERICA MAYUMI SHIMADA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 28/08/2025 às 16:41:54.

 

 

 

 

 

 

CYNTHIA LUSHIUEN SHIEH
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 28/08/2025 às 16:33:35.
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